
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MAFRA – IPMM

CNPJ 97.457.071/0001-50

PORTARIA N. º 222, DE 28 DE MARÇO DE 2023

Designa servidor para responder pela Ouvidoria do Instituto de Previdência do Município de Mafra

– IPMM

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência do Município de Mafra – IPMM, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei 2.571/01.

RESOLVE

Art. 1º. Designar o servidor efetivo FERNANDO PETTERS, portador do CPF n° 062.XXX.XXX-XX,
matrícula 601XXXXX, para responder pela Ouvidoria do IPMM.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 28 de março de 2023.

NAILOR LIS

Presidente do Instituto de Previdência

do Município de Mafra - IPMM
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